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OBJEID· Aquisiç:ão de cestas natalims para atender os idosos do Centro de Convivência e Fortaledrrento de Vínculo. 

Com a pmsente \1mos solicitar Parecer Jurídico com ústas na minuta do 8\dSO de dlspensa, na mcdafidade DISPENSA ELE1RÔNICA, referente 
Processo Licitatórío rf' 106/2024, para contratação acima. 

Atenciosamente, 

Miche!y da Fonseca 

Gerencia de Licitação 

Pref. Mun. de Ribas do Rio Pardo 

Anexo(s) 
FLS. 001 A 004 - DEMANDA E REQUISIÇÃO.pdf 

FLS. 005 A 01 O - PPA.pdf 

FLS. 011 A 012-PORTARIA 015-AGENTES DE CONTRATAÇÃO.pdf 

FLS. 013 A 069 - DECRETO 046.pdf 

FLS. 070 A 098 - COTAÇÃO.pdf 

FLS. 099 A 102 - RESULTADO DA COTAÇÃO.pdf 

FLS. 103 A 130 - TERMO DE REFERENCIA.pdf 

FLS. 131 A 135 - GERENCIAMENTO DE RISCOS.pdf 

FLS.136A 139-DECRETO0?0.pdf 

FLS. 140 PEDIDO DE RESERVA.pdf 

FLS. 141 - RESERVA.pdf 

FLS.142 A 171-MINUTA DISPENSA.pdf 



23277 / 2024 - Licitações - DISPENSA 

De: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Para: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Data: 18 de outubro de 2024 às 09:41 

Pre2U<los, bom dia! 

Conrome solicitado segue emarexo Parecer Juridico acerca da analise do Processo 106/2024. 

Atencíosmrente, 

Larnsa Santos 

Anexo(s) 

PJ 336.2024 Dispensa inicial Cestas.pdf 
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RIBAS 
DO RIO PARDO 

PREFEITURA 

PARECER JURÍDICO 
FLS. rJY 
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Assunto: Analise de Dispensa Eletrônica 

Processo nº 106/2024 

RUB. g 

Parecer Jurídico nº 336/2024 

RELATÓRIO 

ADMINISTRATIVO. DISPENSA ELETRÔNICA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO 
ART. 75, II, DA LEI Nº. 14.133/2021. VALOR 
INFERIOR AOS LL.\UTES LEGAIS. AQUISIÇ:ÃO DE 
CESTAS NATALINAS PARA ATENDER OS IDOSOS 
DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO, PELA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DO !vfUNICIPIO DE RIBAS DO RIO 
PARDO (l\15). OPINO PELA LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO. 

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de cestas natalinas para atender os idosos do 
Centro de Convivência. e Fortalecimento de Vfoculo, em atendimento as necessidades da 
Secretaria de Assistência Social e Habitação de Ribas do Rio Pardo (l\fS), po.r meio de 
Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021. 

Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no 
Documento de Fonnalização da Demanda acostado aos autos,. elaborado pela Secretaria de 
Assistência Social e Habitação de Ribas do Rio Pardo (1\1S). 

O Processo Administrativo sob consulta trata-se de Dispensa de Licitação 
com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o valor global estimado da 
contratação constante no Resultado de Cotação, fls. 99/102, qual seja, R$ 26.770,60 (vinte e 
seis mil, setecentos e setenta reais e sesse11ta centavos), aquisição especificada de acordo com 
o Termo de Referência, fls.103/130, anexo aos autos. 

Destarte, solicita a Secretaria de Assistência Social e Habitação de Ribas 
do Rio Pardo (Iv1S) consulta sobre a viabilidade e legalidade da contratação sob o regime de 
dispensa de licitação, o que se passa a analisar. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 
é feito nos tetmos do a.rt. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 14.133/2021, abstraindo-se os 
aspectos de conveniência e oportunidade da contrat~ção em si. Nada obstante, recomenda-

·.'tlf . 
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se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear 
as compras e contratações realizadas, pela Administração Pública, a.inda com mais rigidez em 
se trntando de contratação direta, exceção à 1egra da licitação. 

Dito isso, passa-se a análise do processo. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Ressalta-se que o presente parecer jurid.ico é meramente opinativo, com o 

fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de 

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da 

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento da~. presentes razões ou não. 

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 

2021, ao regulamentar o art. 37, X.XI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções 

em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação 

dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a 

licitação é viável, tendo em vista a possibilidade:: de competição entre dois ou mais 

.interessados. Todavia, o legislador elencou detemunádas situa,ções em que a licitação pode 

ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma ma.is célere 

e eficiente. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com 

atualização de valores pelo Decreto Nº 11.871 /2023, de 29 d,~ dezembro 2023, a licitação 

será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recmsos inferiores a R$ 59.906,02 

( cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e 

compras. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazei: a análise do caso concreto, com. 

relação ao custo-beneficio desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência 

e o interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção ela proposta mais vantajosa e 

celebração do contrato. A nova Lei ele Licitações e Contratos Administrativos traz um 

procedimento especial e simplificado para seleção do contrnto mais vantajoso para a 

Administração Pública. 

Assim, a IN SEGES/:ME Nº. 67 /2021, dispõe sobre a dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de 

Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de 

aquisição de menor valor. 

No caso em comento, busca-se aquisição cestas natalinas pata ate.nder os 

idosos do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, em atendimento as 
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necessidades da Secretaria de Assistência Social e Habitação de Ribas do Rio Pardo (MS), 
justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda. 

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do 

Termo de Referência, foi elaborado pelo setor demandante, e apresenta valor inferior ao 

limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei 11º. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo 

admitido para a presente aqnisiç.ão tomou por referência H cotação de preços junto a 

contratos fumados por outros entes do mesmo objeto, conforme se depreende das fls. 

70/98. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na fom1a do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, 
mostrando-se satisfatória. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para 

o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito,, nos termos do art. 72, II, da 

Lei nº. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN SEGES/ME Nº. 67 /2021. 

Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de 

existência de recursos financeiros previamente à :realização da contratação, consta nos autos 

que há previsão de crédito orçamentário para supo:rta:r tal despesa, confo1n1e indicação nas 

fls. nº 140/141. 

CONCLUSÃO 

Ante o e..·q)Osto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, 
esta Assessoria Jurídica ma1úfesta-se pela legalidade do p:rocesso de contratação direta, 
inclusive da minuta de Comunicação da Dispensa Eletrônica, para aquisição de cestas 

natalinas para atender os idosos do Centro de Convivência e Fm:taleci.n1er1to de Vínculo, em 
atendimento as necessidades da Secretaria de Assistência Social e Habitação de Ribas do Rio 
Pardo (M:S), por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, II, da 

Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

É a ma.nif estação, salvo melhor juízo, que apresentamos para decisão. 

Ribas do Rio Pa:rdo/~!S, 18 de outubm de 2024. 

LARISSA 
Assessora Jurídica - Portaria nº 006/2023 
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